
INDICAÇÃO Nº 
1531
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando estudos quanto a possibilidade da isenção da taxa de Pedágio, no Km 261, paraos veículos com placas da cidade de  São Manuel, ao transitarem  no Corredor Marechal Rondon Leste, no trecho entre as cidades de Botucatu e São Manuel .

JUSTIFICATIVA

A presente indicação leva em consideração que o pagamento da taxa do pedágio, que representará um grande impacto na economia dos municípios envolvidos, de maneira especial aos trabalhadores do município de São Manuel, que na sua maioria prestam serviços em cidades vizinhas,  correndo o risco da perda de seus  postos de trabalho, tendo em vista o comprometimento de seu orçamento familiar com  o desembolso de mais uma despesas com seu transporte. 

.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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